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TO 

DE FEVEREIRO, 

DOS NA ACÇÃO 

lomada 
nacional 

de acção 

manifestações 

decidida 

pela C.G.T. 

T
RABALHARODES. 

Por diversas vezes, a 
C.G.T. declarou firme-

mente que, ela não permitirá 

que seja posta em causa, as 

vantagens arrancadas pela gre-

ve de Maio-Junho de 1968. 

O governo e o patronato, 

não parecem querer têr em 
linha de conta, esta advertên-

cia. 

— A subida dos preços, das 

tarifas publicas, renda da casa, 

en ceta cada vez mais, a 

aumentação do poder de com-

pra dos salários. 

Não somente, o govèrno e o 
patronato não aceitam de 

avançar a entrevista « sala-

rios » prevista para Março, 

como êles querem fazer deste 

encontro, um encontro que 

não servirá para nada. 

Dentro deste mesmo espiri-

to, eles regeitam a proposição 

da escala movei, defendida pe-

la C.G.T. 

Depois que a maioria reac-

cionária, se empregou a intro-

duzir uma série de restrições 

na lei sobre o direito sindical, 

numerosos patrões resistem à 

sua aplicação. 

Logo que o desemprego pre-

siste, e ameaça de se estender, 

o C.N.P.F. não aceitou, até ao 

presente, as medidas concretas 

a eficazes, a fim de garantir os 

interesses dos trabalhadores 

contra o licenciamento, e suas 
conseqüencias, e assegurar 

uma satisfatória mudança de 

profissão. 

— O encargo fiscal, é cada 

vez mais pesado, no orçamen-

to das familias obreiras, entre-

tanto, as grandes sociedades 

capitalistas continuam a bene-

ficiar da generosidade do Esta-

do. 

— Os direitos sociais, dos 
trabalhadores, estão compro-

metidos cada vez mais, pela 
politica retrógrada do poder, 

e a detenção da segurança 

social pelo patronato. 

— Gráves perigos pesam 

sobre as nacionalizações. 

— Ameaças são proferidas 

contra o direito de grève, dos 

trabalhadores da função ""bli-

ca. 

A crise monetária traduz-se 

pela austeridade dos salários, 

que não são em nada respon-

sáveis, e por novos privilégios 

à oligarquia financeira, que a 

provocou. 

Os trabalhadores não aceita-

rão, de sêr as vitimas desta 

politica. 

Respondendo às recomenda-

ções do Secretariádo Confede-

rai de 27 de Novembro, nume-

rosas assembleias de sindicali-
zados, freqüentemente segui-

das de assembleias abertas a 
todos os trabalhadores, tive-

ram lugar, no interior das em-

presas. 

Estas reuniões, demonstra-
ram o vivo descontentamento 

que engendra entre os traba-

lhadores, as medidas anti 

obreiras do govèrno, e a von-

tade unânime de retorquir, 

num amplo movimento de 

união. 

O momento chegou, de tra-

duzir em actos, as repetidas 

advertências. 

Em resposta à atitude do 

govèrno e patronato, a Comis-

são Administrativa da C.G.T. 

pronunciou-se pela organiza-

ção de uma Jornada Nacio-

nal de Acção e Manifestções, 

que permitirá a todos os tra-

balhadores de todas as pro-
fiss'~ ' • • 

— _>e protestar contra a 

politica anti social de govêno 

e patronato. 

— De reivindicar : 

• O respeito dos compro-

missos de Grenelle. 

• A escala movei dos salá-

rios, a aumentação continua 

do poder de compra, ao ritmo 

da evolução dos progressos 

sciêntificos e técnicos. 

• A revalorização geral das 
reformas e penções. 

• A supressão total dos aba-
timentos de zona. 

• De avançar a data da en-
trevista de Março. 

• Conclusão rapida e positi-

va, de negociações sobre o em-
prego. 

• A aplicação extensiva, da 
lei sobre o livre exercido do 

direito sindical, espacialmente, 

pela conclusão de acordos pro-

fissionais e de empresa, e, pa-

ra os jovens, o direito de voto 

aos 16 anos, e a elegibilidade 
aos 18 anos. 

• A aceleração do regresso 
à semana de 40 horas, e o 

abaixamento da idade da refor-

ma. 

• A abertura, e a conclusão 

rapida, das negociações sobre 

verdadeiras convenções colec-

tivas. 

A COMISSÃO ADMINIS-

TRATIVA, mandata, o Secre-

tariádo Confederai para pro-

por às outras centrais de orga-
nizar, unidos, esta jornada de 

acção. 

A COMISSÃO ADMINIS--

TRATIVA, apela, o conjunto 

das organizações confederadas 

e todos os militantes da C.G.T. 

a preparar desde jà, o sucesso 

desta Jornada Nacional Reivin-

dicativa, em multiplicando as 
assembleias de sindicalizados 

e de trabalhadores, dentro das 

empresas, em estabelecendo 

ponto por ponto, as reivindica-

ções de cada empresa, e em 

pedindo aos trabalhadores de 

se pronunciarem sobre as pro-

posições de acção e de união, 

apresentadas pela C.G.T. 

A COMISSÃO ADMINIS-

TRATIVA decidiu fazer do dia 

12 de Fevereiro, uma Jornada 

reivindicativa, e apela todos os 

trabalhadores portuguêses a 

tomarem parte activamente. 
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VIETNAM 
Uma delegação da Federação Sindi-

cal Mundial, vem de fazer uma estadia 
em Paris, a fim de transmitir às dele-
gações da Republica Democrática do 
Vietnam e da Frenta Nacional de Li-
bertação do Sul Vietnam, a garantia 
da solidariedade internacional dos tra-
balhadores do Mundo; e á delegação 
americana, à exigência de fazer com 

que cesse brevemente, a odiosa agres-
são contra o povo do Vietnam. 

Na tarde do 15 de Janeiro, os mili-
tantes C.G.T. da região parisiense, dis-
pensaram um caloroso acolhimento 
aos delegados da F.S.M., do Vietnam 
do Norte e do Sul. 

Esta sessão foi presidida por Benoit 
Franchón, Renato Bitossi e Georges 
Seguy, os quais renderam conta das 

diligências efectuadas junto dos repre-
sentantes americano e vietnamita, em 
favor de paz e da independência do 
povo vietnamita. 

A assembleia entusiasmada, mani-
festa a sua vontade de continuar e 
amplificar, a obra de solidariedade 
para com os nossos irmãos do Viet-
nam. 

TODOS OS TRABALHADORES DEVEM TER 
OS MESMOS DIREITOS 

Seja qual fôr a nacionalidade, 
suas opiniões politicas, filosóficas 
ou religiosas, um trabalhador é um 
explorado que vende a sua força de 
trabalho, em proveito do seu explo-
rador : o patrão. 

É sempre sobre esta base, que 
as nossas organizações C.G.T. têm 
examinado o problema da introdu-
ção da mão de obra imigrada, no 
nosso país. 

É a razão pela qual, em todos os 
tempos, a C.G.T. defendeu encarni-
çadamente, a igualdade de direitos 
para estes trabalhadores ; seja a 
Segurança social, o abono de fami-
lia, o alojamento decènte, e o res-
peito do principio : trabalho igual, 
salàrio igual, assim como. cs mes-
mos direitos sindicais. 

Nós estamos, em efeito, conven-
cidos, que é dentro da medida don-
de estes trabalhadores beneficia-
rão dos mesmos direitos e vanta-
gens, que os trabalhadores france-
ses, que os patrões das nossas in-
dustrias, terão menos possibilidade 
de utilizar esta mão de obra, con-
corrente, da mão de obra nacional. 

UMA ATITUDE 

LAMENTÁVEL 
PARA A UNIÃO 

DOS TRABALHADORES 

No nosso comportamento diário, 
quer seja no plano nacional, regio-
nal ou nas nossas direcções de sin-
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dicatos, nós agimos em função 
deste principio bem detenido : 

IGUALDADE DE DIREITOS EM TO-
DOS OS DOMINIOS, PARA TODOS 
OS TRABALHADORES. 

Ora, quando de uma Comissão 
de paridade, onde o direito para os 
trabalhadores imigrados de serem 
elegíveis, foi proposto, qual não foi 
a nossa surpresa, de vêr, os nossos 
camaradas da « Force Ouvrière », 
se oporem firmemente a esta pro-
posição da C.G.T. 

Esta atitude, foi aliás confirmada, 
por várias vezes, nas firmas, onde 
os nossos sindicatos C.G.T. condu-
ziram a batalha, a fim de obterem 
o direito para os trabalhadores imi-
grados, de serem eleitos delegados 
do pessoal ou membros da comis-
são da empresa, sem se têr em 
conta, as restrições previstas pela 
lei, a este respeito. 

Fois éste o caso, entre outros, 
na empresa •< Nord France », onde, 
e quando, da discussão do protoco-
lo de acordo para as eleições de 
delegados do pessoal, o responsá-
vel F.O., se opôs à elegibilidade 
dos trabalhadores imigrados, quan-
do jà, o acordo com a direcção es-
tava adquirido. 

A mesma coisa se passou na fir-
ma Balency & Schull, em Ville Neu-
ve le Roi, onde a « Force Ouvrière » 
se opôs à apresentação dos candi-
datos imigrados C.G.T., e isto, con-
tra o acordo da direcção desta em-
presa. 

No que nos diz respeito, nós 
consideramos qua a xenogobia ou 
o racismo, não pode que servir os 

interesses do patronato, e em par-
ticular dentro das firmas, onde a 
composição do pessoal representa 
80 a 95 % de trabalhadores imigra-
dos. 

Agir assim, é deixar a porta 
aberta, ha impossibilidade de fazer 
elegir, nestas firmas, de verdadei-
ros defensores dos trabalhadores. 

É deixar êstes sem defesa, face 
à exploração desavergonhada do 
patronato. 

DA UNIÃO DE ACÇÃO DEPENDE 
OS SUCESSOS FUfUROS. , 

Sejam quais forem as nossas di-
vergências com a « Force Ouvriè-
re », e em particular sobre éste 
problema, nós estamos firmemente 
convencidos que é ainda, e sem-
pre, da realização da frente sindi-
cal comum, que depende os suces-
sos futuros para TODOS OS TRA-
BALHADORES. 

É no desenvolvimento da UNIÃO 
E DE ACÇÃO, dentro de cada em-
presa, sob a base de reivindicações 
determinadas pelos trabalhadores, 
eles mesmo, que se permitirá 
avançar nestar via. 

Em criando o vosso sindicato 
C.G.T., là, onde èie não existe ain-
da, em o reforçando, là, onde êle 
está implantado, em empenhando a 
acção para obter a elegibilidade 
dos trabalhadores imigrados, que 
vós dareis a vossa contribuição pa-
ra a satifação da justa reivindica-
ção da nossa C.G.T. 

OS MESMOS DIREITOS PARA 
TODOS OS TRABALHADORES. 

CONSTRUÇÃO CIVIL ^ 
INSTITUIÇÃO 

DE UM REGIME 
DE PREVIDÊNCIA 

Nos termos de um acordo nacio-
nal concluido entre âs organiza-
ções patronais e obreiras C.G.T., 
C.F.D.T., F.O., foi instituido um re-
gime Nacional de Previdência, para 
os obreiros da construção civil e 
trabalhos públicos (C.N.P.O.). 

A sède social desta instituição 
se situa, 36-Rue de Vouillé, Paris 
15™. 

Os recursos financeiros da C.N. 
P.O., são assegurados pelas cotiza-
ções patronais e obreiras, fixadas 
respectivamente a 0,60 % e 0,40 °/o 
do salàrio. 

O regime da C.N. P.O. està encar-
regado de versar especialmente : 
as indemnizações diárias em caso 
de doença ou acidente, um capital 
óbito ao cônjuge sobrevivente, ou 
aos ascedentes e descendentes a 
seu cargo ; uma renda ao cônjuge 
sobrevivente ou aos órfãos, uma 
renda permanente em caso de in-
validez. 

EStes diferentes abonos, acumu-
lam-se ás prestações devidas pela 
Segurança Social, e serão versadas 
depois do dia 1 de Outubro de 
1968. 
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UDO NO 

LE PEUPLE 
: ORGANE OFFICIEL BI MENSUEL DE LA CONFÉDÉRATION GÉNÉRALE DU TRAVAIL 

49 e année - N° 813, du 1er au 16 Janvier 1969 

15 E 16 DE MARCO DE 1969 : 

CONFERÊNCIA NACIONAL 

SODRE 0 PROBLEMA DA MAO 

DE ODRA IMIGRADA 
O 36° Congresso Confederal, que teve lugar em Junho de 1967, en-

carregou a Comissão Administrativa e o Secretariado Confederai da 
C.G.T., de organizar uma Conferência sobre os problemas de imigração, 
a efectuar, no decorrer do ano de 1968. 

Os acontecimentos de Maio-Junho, obrigaram a transferir para o 
mês de Novembro, a Conferência da Juventude ; o que levou, a direcção 
confederal, a fixar a data da conferência Nacional sobre os problemas 
da mão de obra imigrada, para os dias 15 e 16 de Março de 1969. 

Ela terá lugar na Sala Eugène Hénaff, Boulevard du Temple, em 

Paris. 

PARA QUÊ, TAL CONFERÊNCIA ? 

Esta Conferência terá um tri-
plo objectivo: 

1) Tomar uma maior consciên-
cia" dos problemas que ocasiona 
a presença no nosso pais, dos 
3.300.000 imigrados, dos quais, 
mais de dois milhões são traba-
lhadores. 

2) Estudar um programa de 
conjunto, sobre a imigração em 
França, no interesse dos traba-
lhadores imigrados e francêses, 
levando em conta, as modifica-
ções que intervieram depois do 
36° Congresso Confederai. 

3) Precisar os meios a empre-
gar, para assegurar uma melhor 
defesa das reivindicações dos 
imigrados, reforçar a sua orga-
nização dentro da C.G.T., e faze-
Ios participar mais largamente 
ás lutas, á actividade e á di-
recção das organizações sindi-
cais. 

A Conferência Nacional, assim 
como a sua preparação, desenro-
lar-se ha sob o tema geral de : 

Igualdade de direitos, entre 
trabalhadores francêses e imigra-
dos. 

EVOLUÇÃO 

DOS MOVIMENTOS 

MIGRATÓRIOS 

Se se examina a evolução dos 
movimentos migratórios no de-
correr dos últimos anos, constata-
se uma progressão constante das 
entradas até 1965, depois, uma 
decrescência regular. 

Se bem que, a corrente de imi-
gração se tenha afrouxado depois 
de tres anos, o numero de imigra-
dos no nosso pais, não foi jamais 
assim elevado que, em 1968. Ele 
representa actualmente 6 % a-
proximadamente da população 
total, e 11 % do numero total 
dos assalariádos. 

O numero das familias acom-
panhando o trabalhador imigra-

do, tende a se desenvolver rela-

tivamente, o que não deixa de 
causar gráves problemas de lo-

jamento, escolar, formação pro-
fissional, etc.. 

Em cinco anos, o aumento da 
população total da França, é de-
vida, a um terço do saldo posi-
tivo, das imigrações estrangeiras. 

A POLITICA DO PODER 

E DO PATRONATO 

Os poderes públicos e o patro-
nato, reconhecem com prazer 

que, os trabalhadores imigrados 

têm um papel importante na eco-

nomia francêsa. Mas, estes últi-
mos, são vitimas de explorações 

e discriminações verganhosas em 

todos os dominios, favorizando 

assim, as campanhas racistas e 

xénofolo. Perto de 80 % de entre 
eles não têm qulaquer classifica-
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ção profissional, e, um trabalha-

dor sobre dois é analfabeto. 

Esta situação é favorizada pe-

lo facto de, o poder e o patro-
nato terem encorajado a entrada 

« clandestina » « espontânia » 

ou « turistica » dos trabalhadores 

imigrados. Jeanneney, ex-minis-

tro dos Negocios Sociais, não de-

clarou êle, em 1966 que: 

« A imigração clandestina por 
ela mêsmo, não é inutil, pois que, 

se se tivesse que respeitar rigo-

rosamente os acordos internacio-
nais, a mão de obra viria talveza 

a nos faltar ». 

Assim, os imigrados que entra-

ram em França em tais condi-
ções, são presa fácil para o pa-

tronato, á procura de uma mão 

de obra « dócil » e a bom preço, e 

que poderá sêr utilizada na con-

corrência entre trabalhadores. 

O governo tomou algumas me-

didas a fim de « incitar os pa-
trões a recorrer de ora avante 

ao processo de introdução pelo 
O.N.I. (1) ». Mas não quer dizer 

de modo nenhum, da elaboração 

de uma politica geral de imigra-
ção que, corresponda ás necessi-

dades do país, e que não lese 

os interesses nem dos trabalha-
dores francêses, nem dos traba-

lhadores imigrados. 

Também não é questão, para 
o poder, e o patronato, de to-

mar medidas consequentes, a 
fim de solucionar os problemas 

de acolhimento, de lojamento, de 

emprego, de alfebetismo, escolar, 

de saúde, ete. e de assegurar a 
igualdade de direitos entre tra-

balhadores francêses e imigrados, 
conforme o compromisso que 

eles tomaram. 

O O.N.I. instituido por decreto 

do 2 Novembro de 1945, disponha 

do monopólio de recrutamento 

(1) A • O artigo L do código da Segu-

rança Social, e o decreto de aplicação de 

1968, prevê a responsabilidade do patrão, 

no ponto de vista das prestações de . segu-

rança social, na medida, em que, o imi-

grado « irregularmente » entrado em 

França, não tenha passado um control me-

dical e de ter feito regularizar a sua situa-

ção pelo O.N.I. 

B - A circular do 29 de Junho de 1968, 

prevê que é somente nos sectores defici-

tarios, que as regularizações poderão pro-

duzir efeito. 

C - O acordo de mão de obra franco-

algerino, que vem de sêr paragrafado, ins-

titui uma carta de residência, para os al-

gerinos introduzidos em França. 
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da mão de obra estrangeira. 

Hoje, o papel desta repartição 

consiste essencialmente, de « re-

gularizar » as entradas de traba-

lhadores « clandestinos » ou « tu-

ristas ». 

As organizaçõs sindicais que 

ocupavam um lugar ao seio do 

Conselho de Administração do 

O.N.I. , foram despojados, em vir-

tude do decreto do 26 de Março 

de 1946, nem tendo mesmo, 

algum direito de tomar parte à 

gestão do Fundo de Acção Social, 

encarregado dos problemas do 

lojamento, da formação profissio-
nal, de educação e alfebetismo 

dos imigrados. 

O regulamento N° 1.612/68 da 

Comunidade Economica Europèa, 

relativo a livre circulação dos 

trabalhadores no interior da 

Comunidade, foi somente adopta-

do em 15 de Outubro de 1968, 

mas desde já, medidas foram 

tomadas, a fim de limitar o seu 

alcance, especialmente em maté-

ria de direitos sindicais. 

Estes não são que, alguns 

aspectos de problema, que 

sublinha bem a urgência de defi-

nir e obter, do poder e do patro-

nato, a aplicação de uma politica 

ao conjunto da imigração, que 

seja coerente, e, conforme aos 

interesses dos trabalhadores 

francêses e imigrados, e do nosso 

pais. 

A NOSSA TAREFA NA 

PREPARAÇÃO DA CON-

FERÊNCIA NACIONAL, 
E DAS CONFERÊNCIAS 
DEPARTAMENTAIS 

É por isso que, a direcção con-

federai decidiu de submeter a 

discussão das organizações sindi-
cais, das Conferências departa-

mentais e á Conferência Nacio-
nal, e, em associando estreita-
mente os trabalhadores imigra-

dos, um projecto de programa 

conforme as decisões do 36° Con-
gresso Confederal. A resolução 

adoptada precisa em efeito : 

« O 36° Congresso, considerando 

que toda a discriminação deve 

sêr abolida, não somente estre 

trabalhadores francêses e imigra-
dos, mas igualmente entre imigra-

dos de diferentes nacionalidades, 

se pronuncia por uma reforma 

fundamental dos textos legislati-
vos ou regulamentares, fixando 

as condições de residência, em-
prego dos imigrados, e daqueles 

definindo a sua situação vis a vis 

das legislações sociais, e do direi-
to civil, pela instituição de um 

estatuto democratico e social, do 

imigrante. » 

As organizações confederadas, 

terão pois, a discutir este projec-
to de programa, que lhes será 

submetido pela direcção confede-

rai e a preparar os cadernos de 
reivindicações, em incluindo, as 

reivindicações espectificas dos 
trabalhadores imigrados, a orga-

nizar a acção sobre todas as suas 
formas, francêses e imigrados 

unidos. 

As grèves de Maio-Junho, 
sublinharam a combatividade 

dos trabalhadores imigrados, que 
participaram em massa ás lutas, 
e vieram engrossar em grande 

numero, as fileiras da C.G.T. 

Uma grande batalha deve sêr 
iniciada com a sua participação, 

no intuito de assegurar a defesa 

de uma das categorias mais explo-

radas, da classe obreira. 

A organização das Conferências 

departamentais que antecederá a 

Conferência Nacional, será um 

bom meio a atingir. 

Desde já, uma quinzena de 

Uniões departamentais têm fixa-

do a data da sua conferência. 

A.U.D. de Seine-St-Denis, vem de 

editar um documento preparató-

rio, impresso, que foi endereçado 

aos sindicatos, e ás Uniões locais 

de departamento. 

A Comissão da mão de obra 
imigrada de Bouches-du-Rhône, 

preparou um plano de trabalho, 
a discutir, pelo secretariádo da 
U.D. 

A Direcção Confederai sugere 
a organização de uma semana de 

acção, que poderá sêr decidida 

pelas U.D., em ligação com as 
Federações de industria, depois 
da realização das Conferências 

Departamentais. 

No decorrer destas actividades, 
será conveniènte de reforçar a 

organização dos imigrados, o seu 
recrutamento na C.G.T., de orga-
nizar, se não está já feito, as 
Comissões de imigração, de gru-

pos de lingua, de assegurar a 

promoção de militantes imigra-

dos ás direcções sindicais, de 

favorizar e sua ascensão ás res-
ponsabilidades de delegados do 

pessoal e da comissão (Comité) 

de empresa, de fazer progredir a 

difusão dos quatro jornais confe-

derados, em lingua maternal. 

As Conferências departamen-

tais terão igualmente que eleger 
os delegados á Conferência Na-

cional. 

Esta deverá sêr composta de, 

dois terços de militantes francê-

ses dirigentes de sindicatos, de 
Uniões locais, de Uniões departa-

mentais e das Federações, e por 
um terço de militantes imigrados, 

isto para que se tenha em conta, 
a idèa maior, que, pertence em 

primeiro lugar ás direcções das 
organizações confederadas, de to-

mar em mão, a efectiva defesa 
dos trabalhadores imigrados. 

É em dando um caracter de 
massa, á preparação das Confe-

rências departamentais e á Con-

ferência Nacional, em ligação 

com as lutas particulares e gerais 

da classe obreira, que nós che-

garemos a interessar todos os 

trabalhadores, franceses e imi-

grados. 

Assim pois, nós transporemos 

uma etapa importante do nosso 

esforço, para melhor defender e 
organizar, os trabalhadores ircúV 

grados. 

Marius APOSTOLO, 

membro da Comissão 

Administrativa da C.G.Tj 

PÁGINA • 
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CONDIÇÕES DE ABERTURA DOS DIREITOS. ÁS PRESTAÇÕES DA SEGURANÇA SOCIAL (I) f 

'* Riscos cobertos 

DOENÇA 

A — TRATAMENTOS 
m a) casos gerais. 

b) assegurados matriculados antes 
do vigécimo quinto aniversário : 
tratamentos dispensados duran-
te o trimestre civil, no decorrer 
do qual, a matricula tomou efei-
to, e no decorrer do trimestre 
civil seguinte. 

B — INDEMNIZAÇÕES 
JORNALEIRAS 

— 6 primeiros meses de interrup-
ção de trabalho. 

— para lã do 6o mês de interrup-
ção de trabalho. 

MATERNIDADE 

INVALIDEZ 

ÓBI lo 

Periodo exigido de duração de trabalho (a) 

Periodo de referência tomado 
em consideração 

3 mêses antecedemos de data a 
data, a data dos tratamentos 

1 mês antecedendo, de data a data, 
a data dos tratamentos 

Periodo compreendido entre a data 
da matricula, e a data dos trata-
mentos. 

3 mêses precedendo, de data a 
data, a paragem do trabalho 

12 mêses precedendo, de data a 
data, a paragem do trabalho, 

donde 
3 primeiros mêses do periodo de 

12 mêses, acima mencionados. 

3 mêses precedendo, de data a 
data, o começo do 9o mês, antes 
da data presumível do parto 

ou 

1 mês precedendo, de data a data, 
o começo do 9o mês, antes da 
data presumível do parto. 

12 mêses precedendo, de data a 
data, a interrupção do trabalho ou 
a constatação medicai de invali-
dez 

donde 

3 primeiros mêses do periodo de 
12 mêses, acima mencionados 

3 meses precedendo de data a 
data, a data do felecimento 

1 mês precedento de data a data, 
a data do óbito. 

Numero de horas 
ou de dias 

assimiláveis 

200 horas ou 34 dias 

120 horas ou 20 dias 

60 horas ou 10 dias 

200 horas ou 34 dias 

800 horas ou 134 
dias 

200 horas ou 34 dias 

200 horas OJ 34 dias 

120 horas ou 20 dias 

300 horas ou 134 
dias 

200 horas ou 34 dias 

200 horas ou 34 dias 

120 horas ou 20 dias 

Duração da matricula 

Alguma 

Alguma 

Alguma 

Alguma 

12 mêses à data do I o dia do mês 
precedendo aquele no decorrer 
do qual, se situa a paragem do 
trabalho. 

10 mêses, á data presumível do 
parto. 

10 mêses, á data presumível do 
parto. 

12 mêses á data do 1 o dia do mês, 
no decorrer do qual, se situa a 
paragem do trabalho ou a consta-
tação medicai de invalidez. 

Alguma 

Alguma 

BMMMN 
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a) Estas disposições se aplicam, logo que, a data considerada para apreciação dos direitos (data de tratamentos, data da paragem do 
trabalho, data do começo do 9o mês precedento a data presumível do parto, data do óbito, data da constatação da usura precose do 
organismo) é posterior ao 14 de Julho de 1968. 

b) É igualmente tido, — no caso de sêr necessário, — em conta os periodos efectuados sob o regime da Sugurança Social portuguesa. 
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A PROPÓSITO DAS IMTEMPÉRIES 

Sobre numerosos estaleiros (chantiers) da construção civil 
e de trabalhos públicos, os camaradas passaram á situação do 
desemprego-imtempérie (chômage-intempéries). 

Que quer dizer, desemprego-imtempérie ? 

Façamos um pouco de história : 

A lei sobre o desemprego-imtempérie data de 21 de Outu-
bro de 1946. 

Esta lei foi votada pela Assembleia Nacional francêsa a 
pedido de Ambroize Croizat, militante C.G.T., ministro do tra-
balho do governo popular da época, governo popular saido da 
resistência francêsa, á ocupação alemã. 

Antes de 1946, os trabalhadores da construção civil e tra-
balhos públicos, não possuíam alguma protecção, em periodo 
de imtempéries. 

Os patrões os licenciavam desde a chegada dos primeiros 
frios, sem qualquer outra explicação. 

Sem bem que, os governos que se seguiram depois de 1946 
estivessem longe de serem progressistas, o que é certo é que 
esses governos e o patronato, jamais ousaram pôr em causa a lei 
sobre o desemprego-imtempérie, isto devido, ã resistência obsti-
nada dos trabalhadores da construção civil e dos trabalhos 
públicos. 

Portanto, numerosos conflitos tiveram lugar, nas ultima" 
imtempéries. 

Citemos os principais : 

1) Os camaradas sobre os estaleiros estimam que devem-
sèr todos os trabalhadores a beneficiar do desemprego-imtem-

périe, e nao esta ou aquela equipa particularmente exposta aos 
perigos criados pelo gelo, por tal, impedidos de trabalhar. 

2) Os camaradas estimam igualmente que devem sêr os 
obreiros a decidir a data do começo das imtempéries, e não 
os patrões. 

3) Os camaradas pensam também que, a retomada do 

trabalho, após o desemprego-imtempérie, lhes deve sêr noti 
ficado por carta ou telegrama. 

O nosso sindicato chama a atenção dos trabalhadores fran-
cêses e imigrados, sobre as dificuldades que eles terão que 
encontrar, se nós não os informamos, como é o nosso dever, dos 
seus direitos exactos. 

Sobre o primeiro ponto, a lei de 21 de Outubro de 1946 

estipula no seu artigo 2 « São consideradas como imtempéries, 

para a aplicação da presente lei, as condições atmosféricas e 

as inundações, logo que, elas impeden o cumprimento de um 
trabalho perigoso ou impossível seja para a saúde ou segurança 

do trabalhor, seja á natureza e á técnica do trabalho a cum-
prir. » 

Por conseguinte, não podem sêr beneficiadas senão as equi-
pas expostas aos perigos do gelo, ou as equipas que não podem 
cumprir o seu trabalho, como por exemplo ; moldar o cimento 
numa temperatura abaixo de 0 graus. 

Sobre o segundo ponto, o artigo 8 da lei de 21 de Outubro 
de 1946 diz : 

« A interrupção do trabalho, em caso de imtempéries, será 

decidido pelo patrão ou o seu representante sobre o estaleiro 

(chantier), depois de serem consultados os delegados do pes-
soal. Uma declaração etc.. etc.. 

Este artigo demonstra, que é o patrão ou o condutor de 
trabalhos que decide do beneficio de desemprego-imtempérie, 
a tal ou tal equipa, e não, á totalidade dos obreiros. 

Se o beneficio do desemprego imtempérie não é atribuido, e 
que os obreiros decidem eles mesmo de não trabalhar, correm o 
risco, de não receber salário algum. 

Onde existem delegados, é a eles que pertence verificar se 
o gelo não põe em perigo e segurança dos seus camaradas. 

Se a falta de segurança devido ao gelo, é constatada, os 
delegados deverão avisar o director do estaleiro e o inspector do 
trabalho. 

Onde não existem delegados, será necessário tomar contacto 
com a União Local C.G.T. mais próxima, a qual, tomará as medi-
das que se impõem. 

Sobre o terceiro ponto, o artigo 4 do decreto de 16 de Agos-
to de 1949, diz : « Os trabalhadores (em desemprego-imtem-
périe) devem continuar á disposição da empresa que os em-
prega no momento da interrupção do trabalho, durante todo o 
tempo da inactividade de estaleiro... 

A data da retomada do trabalho pelos trabalhadores em 
imtempéries é decidida pelo patrão..., a data será levada ao 
conhecimento dos trabalhadores por meio de um aviso afixado 
na sède ou secretariádo da empresa, ou então á entrada do 
estaleiro (chantier) ». 

Assim, salvo acordo escrito entre obreiros e patrões, os 
trabalhadores devem passar todos os dias no estaleiro a fim 
de saber se há a possibilidade de lhes darem trabalho, ou se as 
imtempéries continuam. 

Tendo pecado por ignorância, os obreiros impedidos de 
virem trabalhar na quinta feira 2 de Janeiro de 1969, pedirão 
com veemência, que alguma sanção não seja tomada contre eles, 
e em partcular, que o dia do Ano Novo lhes seja pago. 

Em seguida a estas informações, nós pensamos, que os 
camaradas ficarão melhor preparados e evitarão deste modo, de 
cometer erros que lhes custam caro, assim como, inevitáveis 
conflitos. 

Não importa como, os camaradas dos estaleiros de cons-
trução civil não são responsáveis das imtempéries, e a perda de 
salário que eles sofrem não deveria existir. 

CONSElHO IUR1DIC0 E SOClâl 
poro 

trabalhadores portugueses 
da região de Paris 

Bourse du Travail 

3, Rue du Château d'Eau - Paris-101' 

Telefhone 607.00.67 Metro : Republique 

SALA N° 7 - 4" andar 

• Caixa de Previdência C.N.P.O. 

• Tribunal de Trabalho • Fundo Desemprego 

• Segurança Social • Acidentes de Trabalho 

• Pensões e Reformas • Abono de Familia 

Todos os sábados das 9 ás 12 horas 

• Clinica e Maternidade da C.G.T. 

9 - rue des Bleuets 

Paris 11 e 

Métro : Saint-Maur 

• Policlínica da C.G.T. 

22 - rue René-Boulanger 
Paris 10e 

Métro : République 

• Laboratòrio de Análises Medicas da C.G.T. 

94 - rue Jean-Pierre-Timbaud 

Paris 11 e 

Métro : Oberkampf ou Couronnes 

É por essa razão, que o nosso sindicato C.G.T., apela os 
trabalhadores da construção civil e trabalhos públicos a exigir, 
com o apoio da acção sindical, 

o pagamento de todas as horas perdidas pelas imtempéries, 
sem limite de tempo. 

HUSSOW 

Secretário da União Sindicai da Construção Civil 

e Trabalhos Públicos do Val de Marne. 
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NOTÍCIAS DE FORTUMI 
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238 PERSONALIDA-

DES ENDEREÇARAM 

UM MANIFESTO 

A MARCELLO 

CAETANO 

• A supressão em Portugal, 
do monopólio do partido uni-
co, uma admnistia politica, o 
fim das « medidas de segu-
rança » aplicadas aos preten-
didos delinquentes políticos » 
o estabelecimento de uma lei 
eleitoral, e uma lei de impren-
sa, são as condições necessá-
rias ao « diàlogo politico » 
preconizado por Marcelo Cae-
tano, estimam as 238 perso-
nalidades, num memorial en-
dereçado ontem, ao presiden-
te do Conselho português. 

Estas medidas são urgentes 
para « um degêlo do clima 
nacional, não muito carregado, 
de elementos de tenção e de 
conflitos », acrescenta o me-
morial. 

O documento soblinita o 
isolamento internacional em 
que se encontra Portugal, a 
estagnação económica do país, 
o nível alarmante da emigra-
ção e a corruçao da maquina 
« Teoria politica e corporati-
va ». 

O Ministro 

da Educação, decide 

de encerrar 

a Universidade 

de Lisboa 

• Os estudantes da Univer-

sidade Politécnica de Lisboa, 

decidiram de fazer grève a 

partir de segunda feira, decre-

tando « a revolução sexual e a 

grève com ocupação dos lo-

¡BftiS ». 

O comunicado publicado 

pela associação dos estudan-
tes, declara que a sala dos 

estudantes passaria a dominar-
se « Sala de discussões so-
ciais ». 

Isto constitue « o melhor 

meio de contestar a sociedade 
portuguêsa de repressão, ba-

seada sobre a alienação im-

posta à juventude, pela fami-
lia autoritária ». 

Os estudantes querem orga-

nizar igualmente um « Festi-
val da canção de protestação ». 

Em seguida à decisão dos 
estudantes, o ministro de Edu-

cação, José Hermano Saraiva, 
anuncia na noite de sábado 

para domingo, o encerramen-
to da Universidade e da asso-

ciação dos estudantes, que 
agiu « Contra a disciplina, or-

dem social, e interesses supe-
riores do pais ». 

EMBAIXADOR 

DA ALEMANHA 

• O embaixador da Ale-

manha de Oeste, em Lisboa, 

Herbert Mueller-Roschach, cu-
jo passado nazi será objecto 

de um inquérito, abandonará 
finalmente o seu posto, e. 
reintegrará o ministério dos 

negocios estrangeiros, de 
Bonn. 

As censuras formuladas a 

respeito de Mueller-Roschach, 

visão a sua actividade na 

secção das « Questões dos 

Judeus » do ministério dos ne-
gocios estrangeiros nazi, em 
1942. 

As forças da polícia 

constragidas 

a evacuar 

a Universidade, 

após uma manifesta-

ção estudantil. 

• Os estudantes de Lisboa 

alcançaram uma importante 

vitória sobre as forças da po-
licia. De facto, policias com 

capacete na cabeça e arma-
dos, depois de teram ocupado 
temporariamente o refeitório 

da Universidade de Lisboa, re-

tiraram-se sem alguma expli-
cação oficial. 

A partida das forças da po-
licia foi saudada pelos gritos 

de contentamento e de mofa, 
da parte dos estudantes. 

A ocupação do refeitório, 
seguiu-se de perto, uma mani-
festação composta de 3.000 

estudantes, que, protestavam 
contra o encerramento, depois 

de domingo, do Instituto Su-
perior Técnico. Os estudantes 
protestaram também contra o 

facto da policia politica (P.I. 

D.E.) ter penetrado nos locais 
do Instituto, onde se apodera-

ram de numerosos processos. 

Após a reunião, os estudan-
tes formaram cortejo e mar-
charam sobre o refeitório, de 

onde as forças da policia ar-
mada, começava a bater em 

retirada. Os estudantes forma-
ram alas sobre o passeio, e 
conspurcaram a policia, « Es-
ta Universidade é nossa » gri-
taram os estudantes, ao passo 

que outros gritavam « Gesta-
po » e « Assassinos ». 

O BISPO DO PORTO 

CONTINUA A NÃO 

TÊR AUTORIZAÇÃO 

DE VIVER 

EM PORTUGAL 

• O regresso a Portugal do 

bispo do Porto, Monsenhor 

Ferreira Gomes, interdito de-

pois de dez anos, de residir 
em Portugal, não está próxi-

mo de se realizar. Em efeito, 
os meios geralmnete bem in-

formados, deixam transpare-
cer a idèa que, a interdição 

continuara a sêr aplicada. 

Todavia, certos boatos que 
circulam no Porto, deixam en-
tender que o bispo se encon-

tra na vila espanhola de Ciu-
dad Rodrigo, situada na fron-
teira luso espanhola. Em Pe-
nafiel, capital do distrito, e 
região de onde é originário 

Monsenhor Ferreira Gomes, 
amigos da familia se prepa-
ram a festejar e seu regresso. 

O bispo do Porto tinha sido 
conduzido à fronteira portu-
guesa em 1958, quando do seu 

regresso de Roma, e em razão 
da posição que ele tomou 

contra a politica social e eco-
nómica do governo Salazar, de-

pois desta data ele vive em 
Lourdes, França. 

Ameaças portuguesas 

contre 

o Congo-Brazaville 

• As autoridades militares 
portugueses, de Angola, publi-
caram quarta feira um « co-
municado especial » preten-
dendo que as guerrilhas ango-
lanas que combatem sobre o 
território de Cabinda (enclave 
situado ao norte de Angola) 
dispõem « de bases e de fa-
cilidades de toda a ordem » 
situadas no território congo-
lês (Brazaville). 

« Esta situação, se ela se 
prolonga, poderá levar a cabo 
acções adequadas, destinadas 
a salvaguardar a nossa segu-
rança », sublinha o comuni-
cado, que faz lembrar tam-
bém, a recente embuscada di-
rigida pelos guerrilheiros, con-
tra as forças portuguesas, da 
fronteira entre o Congo e o 
terrritorio de Gabinda, e no 
decorrer da qual, estes últi-
mos tiveram alguns mortos e 
feridos. 

AMEAÇAS CONTRA 

OS CATÓLICOS 

LIBERAIS 

• O jornal do movimento de 
união nacional (partido ofi-
cial) « Diàrio da Manhã », 
adverte noje, severamente, na 
sua primeira pagina, os cató-
licos liberais que tomaram po-
sição, pelas negociações com 
os patriotas dos territórios de 
Africa, ainda sob dominação 
portuguêsa. 

Este grupo é advertido que, 
a sua atitude é considerada 
como uma « traição », e que 
no caso de se produzirem no-
vas manifestações, elas seriam 
severamente reprimidas. 

No I o de Janeiro, um grupo 
de 200 católicos organizaram 
numa igreja de Lisboa, uma 
velada a favor de paz. 
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